
Prefeitura do Municipio de Angatuba 
Estado de São Paulo 

PO RTARIA Nº 21 9/2020 

De O.ti 12/2020 

t 

Dispae sohre u 1>rorrogaç·üo do prc,:;o de concl11.1·tio do P.--ID 

OI 8 ]020 e dú outras prm·idenc:ias. 

O Prel'eito Mun icipal de A ngatuba. Luiz Antônio Machado. no uso de suas atribuições 

legais, em especial o di sposto nos an. 68. incisos V I e IX . art. 87. § 1 º. an. 96, inciso 11. alínea ··c--. todos dn 

Lei Orgânica Municipal , e 

CONSIDERANDO o ofício nº 035'2020 Comissão PA - Portaria l-t9!20I9 alteradn 

pela Portaria nº 126/2020, proferido nos autos cio PA O l 8 '2020. oriundo ela Comissão Pt:nnanente de 

Sindicância e Processo Admin istrati vo. que solicira a prorrogação cio afastamento do servidor Daniel 

Fenwndo de Almeida Bueno. bem como, a prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos: 

RESOLVE: 

Artigo 1º) Prorrogar por 15 (quinze) dias o afastamento do servidor Daniel Fernando de Almeida 

811e110, bem como. o prazo para condusfio do Processo A dministrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 

l.35'2020. de 05 ele /\gosto ele 2020. reconduzindo a mesma comissão para continuidade dos trabalhos. 

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor em na data de sua publicação. e seus efeitos a part ir ele 

05/12/2020, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQlJE-SE e CUMPRA-SE. 

PRCFCITURA DO MUN ICÍPIO DC / . 0-+ DE DCZEM BRO DC 2020. 

A fixada no quadro da Pyefeitq•0 

Angatuba. 04/ 12/202 

---------
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